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PORTARIA Nº14/2022/CDM/IFSULDEMINAS
5 de maio de 2022 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – C AMPUS AVANÇADO CARMO DE
MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela  Portaria nº 194 de 23 de fevereiro de
2021, RESOLVE:

Art. 1°Art. 1° - Revogar a Portaria nº 50 de 23 de novembro de 2021.

Art. 2°Art. 2° - Designar os membros abaixo relacionados, para a composição do Colegiado do Curso  de Bacharelado
em Administração do IFSULDEMINAS - Campus Avançado Carmo de Minas, a saber:

I) Coordenador do Curso: I) Coordenador do Curso: 

José Celso de Castro, matrícula SIAPE nº 1408816.

II) Docentes da Área Profissionalizante:II) Docentes da Área Profissionalizante:

Luiz Gustavo de Mello, matrícula SIAPE nº 2241332
Michele Martins da Silva Ribeiro , matrícula SIAPE nº 3916310
José Leonardo de Oliveira Rodrigues, matrícula SIAPE nº 3272370
André Luiz Tavares Damasceno, matrícula SIAPE 3286704 - SuplenteSuplente

III) Docentes da Área Básica:III) Docentes da Área Básica:

Siméa Paula de Carvalho Ceballos, matrícula SIAPE nº 2274267
João Uilson Vieira Filho, matrícula SIAPE nº 1262326
Juliete Aparecida Ramos Costa, matrícula SIAPE nº 1124426 - SuplenteSuplente

IV) IV) Técnico-administrativos:Técnico-administrativos:

Arthemisa Freitas Guimarães Costa, matrícula SIAPE nº 2084699
André Ribeiro Viana, matrícula SIAPE nº 2084452
Maira Figueiredo Vieira, matrícula SIAPE nº 1863568 - SuplenteSuplente
Adilene Moreira Dionízio, matrícula SIAPE nº 2379436 - SuplenteSuplente

V) V) Discentes:Discentes:

Julia Beatriz Germano Domingos
Samuel Ribeiro Silva 
Lohane Paulino Ribeiro da Silva - SuplenteSuplente
Washington Luiz Cardoso Pereira  - SuplenteSuplente

Art. 3°Art. 3° -  Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos em 27/04/2022 e será válida até 27/04/2024.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Olympio de Araujo NetoJoao Olympio de Araujo Neto, DIRETOR GERAL - CD2 - CDMDIRETOR GERAL - CD2 - CDM, em 05/05/2022 15:20:15.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 05/05/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

244035
9d53ac2cd5

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais


	Documento assinado eletronicamente por:

